
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

LEI N° 2.040/2009

Homenageia o àdadao Lui% Flávio Silva Santos, dando seu

nome à Praça da Quadra "G". no ftairro Castelo Branco.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara de Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada Praça Luiz Flávio Silva Santos a praça situada na

Quadra "G", no Bairro Castelo Branco, conforme cópia de abaixo-assinado dos seus moradores

anexa.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado

da Bahia, em 10 de julho de 2009.
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